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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 084/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 90.483.082/0001-65, com sede na Avenida Professor Zeferino, 991, Centro, no Município de São João da Urtiga/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Cezar Olímpio Zandoná, portador do RG sob n° 3057333373, inscrito no CPF sob n° 567.769.420-72, residente e domiciliado neste Município. 

CONTRATADA: EMPRESA BRITAGEM COSTA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob n° 10.676.160/0001-09, com sede na Rodovia RS 126, Nº 350, na cidade de São João da Urtiga RS, neste ato representada pelo Sr. Antonio Costa, portador de Cédula de Identidade n° 1001368628, inscrito no CPF sob n° 166.337.410-49, residente e domiciliado na Avenida Vigário João Crisóstomo, n° 175, Bairro Centro, na cidade de Paim Filho RS.

As partes acima identificadas, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e no processo licitatório realizado sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 017/2023, firmam o presente termo aditivo, nos termos das cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 084/2023, o CONTRATANTE fez a aquisição de brita e pedrisco para manutenção das vias municipais e demais utilidades públicas; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Considerando que persiste a necessidade do Município em manter suas vias e estradas em bom estado de conservação e que, após a realização de pesquisa de mercado realizada com o objetivo de analisar a viabilidade econômica do ato, chegou-se à conclusão de ser vantajosa a confecção deste termo eis que o preço médio da brita praticado pelo mercado com base na tomada de preços é R$72,10 e o preço médio do pedrisco é de R$71,83, o que fica acima do valor originalmente contratado e pago pelo Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado pelo período o de 12 meses, retroagindo os seus efeitos ao dia 18 de outubro de 2025 até a data de 18 de outubro de 2026, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais.



E, por ser a expressão da verdade, firmam o presente instrumento em três vias de igual forma e teor.

São João da Urtiga, RS, em 20 de outubro de 2025.




	_____________________________
BRITAGEM COSTA
 CONTRATADA
	_______________________________
CEZAR OLÍMPIO ZANDONÁ,
Prefeito Municipal.
CONTRATANTE 




TESTEMUNHAS:



______________________					 ________________________
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